
 
 

INSTRUÇÃO NORMATIVA SEMED Nº 003/2026 

 

Regulamenta o processo de indicação de 

Diretores das Unidades Escolares da Rede 

Municipal de Ensino de Baixo Guandu/ES e dá 

outras providências.  

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE BAIXO GUANDU, no uso de suas 

atribuições legais e,  

CONSIDERANDO o disposto nos artigos 116 a 124 da Lei Municipal nº 3.231/2024, do 

Município de Baixo Guandu, com redação dada pela Lei Municipal nº 3.338, de 23 de 

outubro de 2025, que tratam da escolha de Diretores das unidades escolares da rede 

municipal de ensino;  

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentar os procedimentos administrativos para 

o processo de indicação de Diretores das unidades escolares; 

CONSIDERANDO os princípios da gestão democrática do ensino público e da 

transparência administrativa; 

CONSIDERANDO a prerrogativa do Chefe do Poder Executivo quanto à nomeação da 

função de Diretor Escolar, nos termos da legislação municipal vigente;  

RESOLVE: 

CAPÍTULO I  

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

Art. 1º Esta Instrução Normativa regulamenta o processo de indicação de Diretores das 

unidades escolares da Rede Municipal de Ensino, mediante formação de lista tríplice, a 

ser encaminhada ao Chefe do Poder Executivo Municipal para fins de nomeação. 

Art. 2º O processo de indicação observará critérios técnicos, administrativos e 

pedagógicos, com base em parâmetros objetivos de mérito e desempenho profissional, 

nos termos do art. 14, §1º, inciso I, da Lei Federal nº 14.113/2020 e da legislação 

municipal aplicável. 

Art. 3º A nomeação do Diretor Escolar constitui ato discricionário do Chefe do Poder 

Executivo Municipal, podendo recair sobre qualquer um dos nomes constantes da lista 

tríplice.  

§1º O exercício da função de Diretor escolar dar-se-á mediante nomeação pelo Chefe 

do Poder Executivo Municipal, observadas as hipóteses de destituição previstas na 

legislação municipal vigente. 
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§ 2º O período de exercício da função será de 03 (três) anos, podendo ser prorrogado 

por igual período, conforme previsto no Art. 119 da Lei Municipal nº 3.338/2025. Não 

havendo interesse da Secretaria Municipal de Educação na prorrogação, deverá ser 

conduzido novo processo de indicação.  

 

CAPÍTULO II  

DOS REQUISITOS PARA INDICAÇÃO 

Art. 4º Poderão participar do processo seletivo para indicação à função de Diretor 

Escolar os candidatos que atendam aos seguintes requisitos: 

I – possuir curso superior na área da educação;  

II – possuir, no mínimo, 03 (três) anos de experiência no exercício de atividades 

docentes;  

III – ser docente, professor ou pedagogo integrante da rede municipal de ensino, 

ocupante de cargo de provimento efetivo ou não, lotado em qualquer unidade de 

ensino;  

IV – não possuir penalidade administrativa definitiva decorrente de processo 

administrativo disciplinar nos últimos 03 (três) anos;  

V – apresentar Plano de Gestão Escolar, conforme orientações da Secretaria Municipal 

de Educação.  

§1º O processo seletivo observará critérios objetivos de mérito e desempenho 

profissional, nos termos do art. 116 da Lei Municipal nº 3.231/2024, desta Instrução 

Normativa e do edital específico a ser expedido pela Secretaria Municipal de Educação, 

que estabelecerá as normas complementares para a realização do certame.  

 

CAPÍTULO III 

DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO 

Art. 5º O processo seletivo para indicação à função de Diretor Escolar será composto 

pelas seguintes etapas de caráter eliminatório e classificatório, observados critérios 

objetivos de mérito e desempenho:  

I – análise documental;  

II – prova objetiva e/ou prova de conhecimentos;  

III – prova discursiva ou estudo de caso;  

IV – apresentação e avaliação do Plano de Gestão Escolar – PGE;  

V – entrevista;  
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VI – classificação final e formação da lista tríplice.  

§1º O edital específico disciplinará os procedimentos operacionais do certame, 

observados os critérios, diretrizes e parâmetros estabelecidos nesta Instrução 

Normativa e na legislação municipal aplicável.  

§2º A prova objetiva terá pontuação máxima de 30 (trinta) pontos; a prova discursiva ou 

estudo de caso, de 20 (vinte) pontos; a avaliação do Plano de Gestão Escolar – PGE, de 

30 (trinta) pontos; e a entrevista, de 20 (vinte) pontos.  

Art. 6º O processo de seleção será conduzido por Comissão Organizadora do Processo 

de Seleção para Formação de Lista Tríplice para Indicação de Diretores Escolares, 

designada pela Secretaria Municipal de Educação.  

Art. 7º A Comissão Organizadora do Processo de Seleção para Formação de Lista Tríplice 

para Indicação de Diretores Escolares será composta por:  

I – 01 representante do Conselho Municipal de Educação; 

II – 02 representantes da Secretaria Municipal de Educação;  

III – 02 servidores efetivos do magistério da rede municipal.  

Art. 8º Compete à Comissão Organizadora do Processo de Seleção para Formação de 

Lista Tríplice para Indicação de Diretores Escolares:  

I – analisar a documentação dos candidatos;  

II – avaliar os Planos de Gestão Escolar apresentados;  

III – realizar entrevistas dos candidatos;  

IV – aplicar prova escrita ou avaliação técnica, conforme definido pela Secretaria 

Municipal de Educação;  

V – elaborar a lista tríplice dos candidatos habilitados;  

VI – analisar e julgar os recursos interpostos no âmbito do processo seletivo, mediante 

decisão motivada, ainda que de forma sucinta.  

 

CAPÍTULO IV 

DA FORMAÇÃO DA LISTA TRÍPLICE 

Art. 9º Após a análise dos critérios estabelecidos nesta Instrução Normativa, 

considerando os resultados das avaliações técnicas, análise do Plano de Gestão Escolar, 

experiência profissional e demais critérios de mérito e desempenho, a Comissão 

Organizadora do Processo de Seleção para Formação de Lista Tríplice para Indicação de 

Diretores Escolares elaborará lista tríplice contendo os três candidatos mais bem 

avaliados para cada unidade escolar. 

20
26

-H
Q

N
Z

2G
 -

 E
-D

O
C

S
 -

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

R
IG

IN
A

L 
   

19
/0

5/
20

26
 1

1:
44

   
 P

Á
G

IN
A

 3
 / 

6



 
 

§1º Na hipótese de inexistência de número suficiente de candidatos para a composição 

da lista tríplice, poderão ser encaminhados ao Chefe do Poder Executivo Municipal os 

nomes dos candidatos classificados disponíveis.  

§2º Na ausência de candidatos classificados para determinada unidade escolar, a 

Secretaria Municipal de Educação poderá adotar as medidas administrativas necessárias 

para o regular funcionamento da unidade, inclusive mediante designação temporária, 

nos termos da legislação municipal.  

§3º Poderá ser admitido o aproveitamento de candidatos constantes da classificação 

geral, observada a ordem de classificação e a manifestação de interesse do candidato, 

conforme critérios a serem definidos em edital.  

Art. 10 A lista tríplice será encaminhada ao Secretário Municipal de Educação, que a 

remeterá ao Prefeito Municipal para nomeação do Diretor escolar.  

 

CAPÍTULO V 

DA NOMEAÇÃO E POSSE 

Art. 11 O candidato nomeado deverá participar, obrigatoriamente, de curso de 

formação em gestão ou administração escolar, promovido ou reconhecido pela 

Secretaria Municipal de Educação.  

Art. 12 Após a nomeação, o Diretor assumirá a função mediante ato oficial do Poder 

Executivo Municipal.  

 

CAPÍTULO VI 

DAS SITUAÇÕES EXCEPCIONAIS 

Art. 13 Na ausência de candidatos habilitados ou quando não for possível a formação da 

lista tríplice, a Secretaria Municipal de Educação poderá indicar Diretor “pró tempore”, 

até a realização de novo processo de indicação, nos termos do art. 116, § 3º da Lei 

Municipal nº 3.231/2024.  

Art. 14 Nas unidades escolares da zona rural que não se enquadrem nos critérios para 

existência de direção escolar, poderá ser designado Profissional da Educação 

Responsável pela Unidade, indicado pela Secretaria Municipal de Educação.  

 

CAPÍTULO VII 

DA SUBSTITUIÇÃO E DESTITUIÇÃO 

Art. 15 Nos afastamentos legais do Diretor, responderá pela unidade escolar um 

pedagogo indicado pela Secretaria Municipal de Educação.  
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Art. 16 O Diretor poderá ser destituído da função por ato do Chefe do Poder Executivo 

Municipal, nos termos dos arts. 122 e 123 da Lei Municipal nº 3.231/2024.  

§1º A destituição poderá ocorrer: 

I – por falta grave apurada administrativamente; 

II – por insuficiência de desempenho no exercício da função.  

§2º Na hipótese de destituição fundada em falta grave ou insuficiência de desempenho, 

deverão ser observados o contraditório, a ampla defesa e a motivação formal do ato 

administrativo, nos termos da legislação aplicável.  

 

CAPÍTULO VIII 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 17 Os casos omissos serão resolvidos pela Secretaria Municipal de Educação, 

observada a legislação aplicável. Art. 18 Esta Instrução Normativa entra em vigor na data 

de sua publicação.  

 

Baixo Guandu/ES, 19 de maio de 2026.  

 

 

Wanderléia Rodrigues de Assunção 
Secretária Municipal de Educação 

Portaria nº 136/2025 

LASTÊNIO LUIZ CARDOSO 
Prefeito Municipal 

 

Luciano Louzada de Souza 
Controlador-Geral 

Portaria nº 078/2021 
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